
  

Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do Paraná 
R. Angelo Greca, 70, Atuba,  Curitiba/Paraná, CEP 82630-145    Fone: (41) 3218-3935     Fax: (41) 3264-3257. 

e-mail: sindimetal@sindimetal.com.br - http://www.sindimetal.com.br 

 

 

 

NOTA DE REPÚDIO 

O Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do 

Paraná – SINDIMETAL/PR – na condição de entidade representativa da classe 

empresarial metalmecânica de Curitiba e Região Metropolitana, Guarapuava e Região, 

Irati e Região, e Paranaguá e Região vem, por meio da presente nota, REPUDIAR as 

manifestações da Força Sindical do Paraná e do Sindicato dos Metalúrgicos da Grande 

Curitiba - SMC expressas nos respectivos boletins “Jornal da Força” – Outubro de 2022 

e “A Voz do Metalúrgico” edição Outubro 2022, manifestações estas tendenciosas, 

absolutamente parciais, e por vezes distorcidas em relação aos fatos. 

Tais entidades, sob o pretexto de informar os trabalhadores acerca da prática de assédio 

eleitoral, acabam por fazer campanha eleitoral ostensiva junto aos trabalhadores em 

favor do candidato de sua preferência e que é de oposição ao atual governo.  

Sob o disfarce do esclarecimento, ditas entidades vêm praticando os atos que dizem 

abominar, e, nitidamente, têm a intenção de induzir os trabalhadores do setor 

metalmecânico para o voto no candidato ao qual expressa e abertamente apoiam. 

Tais entidades praticam, desta forma, os mesmos atos de assédio eleitoral por elas tão 

alardeados e combatidos, sob os olhos das autoridades e sem qualquer punição, ou 

responsabilização, o que evidencia a disparidade de tratamento do poder público para 

com as empresas e suas entidades de representação.  

Da mesma forma que as empresas e suas entidades de representação devem se abster 

de praticar atos que importem na pressão, ou influência dos empregados para o voto 

em determinado candidato, deveria a Força Sindical do Paraná e o Sindicato dos 

Metalúrgicos da Grande Curitiba também serem instados a não realizar tal 

movimentação com a veiculação de boletins com informações que induzam os 

empregados ao voto no seu candidato de preferência, ou tragam difamações e 

inverdades em relação ao atual governo e o candidato que o representa. 

Por fim, destaca-se que o Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material 

Elétrico do Estado do Paraná – SINDIMETAL/PR não tolera qualquer forma de assédio 

eleitoral, pois, independentemente da escolha de cada um em relação ao candidato, a 

democracia e a vontade popular devem prevalecer de forma soberana, sem qualquer 

tipo de interferências, pelo que repudiamos a forma de atuação das referidas entidades 

laborais. 

 

Curitiba, 28 de outubro de 2022. 
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